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TEXTO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o0 seguinte artigo a MP n° 413, de 2008

“Art. A redugéo de aliquota (zero) prevista no art. 1°,, Il, da Lei n © 10.925, de 23 de jutho de
2007, é aplicavel as matérias-prima do Monoisopropilamina (MIPA), quando este produto for
empregado na producao de defensivos agricolas”.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da emenda é tomar mais clara e eficaz, no plano da competitividade do produto'
nacional, a tributacéo incidente sobre a cadeia produtiva dos defensivos agricolas.

A Monoisopropilamina (MIPA) é um produto quimico utilizado como matéria-prima na produgéo |
do Glifosato, defensivo de amplo emprego na agricultura, e que goza, por forca da Lei n °
10.925, de 2000, de aliquota zero na tributagao do PIS e COFINS.

A saida sem tributagéo do MIPA tem gerado créditos fiscais de PIS e COFINS, em decorrénciv



da tributagdo normal das entradas de matéria-prima. Estes créditos néo podem ser
compensados pelas empresas interessadas, sendo invidvel financeiramente a restituicao. Na
préatica, o crédito se acumula gerando uma situagéo de perda de competitividade em relagdo ao
produto importado: o MIPA importado goza da aliquota zero, porém a sua matéria-prima no|.
exterior ndo sofre a incidéncia dos tributos (COFINS e PIS). A perda de competitividade do
produto nacional é grande.
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